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1. Interesses difusos coletivos e individuais: considerações gerais
O sistema jurídico sempre deu ênfase às relações de natureza individual, na esfera material e processual.
Observa José Carlos Barbosa Moreira "que a estrutura clássica do processo civil, tal como subsiste na generalidade dos ordenamentos de nossos dias, corresponde a um modelo concebido e realizado para acudir fundamentalmente situações de conflito entre interesses individuais
.
De fato, afora a ação popular, o ordenamento jurídico não contemplava -- até bem pouco tempo -- interesses outros em favor da sociedade ou de certa coletividade e a via processual para sua defesa.
Em decorrência dessa estrutura do direito material positivo, os meios processuais previstos   para a defesa de direitos ou interesses se achavam, de regra, restritos aos titulares do direito tido por transgredido, permitindo-se, apenas extraordinariamente, que terceiro pudesse fazer atuar a tutela jurisdicional em favor do titular ou titulares do direito ou interesse atingido (art. 6º do Código de Processo Civil). 
Daí a já conhecida distinção entre legitimação ordinária e extraordinária, ou seja, "não coincidindo o sujeito da relação processual com o da relação substancial, verifica-se caso de legitimação ad causam extraordinária"
.
Entretanto, a evolução social indicou a necessidade de se identificar a titularidade de certos bens em favor de categorias de pessoas ou mesmo da própria coletividade como um todo e não singelamente do indivíduo que as integra, surgindo daí a concepção  doutrinária dos direitos coletivos ou difusos
. 
Cuidou a doutrina de fixar a diferenciação entre uns e outros.
Consoante os ensinamentos de Rodolfo de Camargo Mancuso, os direitos coletivos propriamente ditos implicariam na existência de prévia organização formal da categoria; possibilidade de determinação das pessoas ou grupos individualmente afetados; e existência de "vínculo jurídico básico, comum a todos os participantes"
. Traduziriam esses direitos os sindicatos, associações, partidos políticos, entre outros, enquanto voltados à defesa dos assuntos relacionados com os seus integrantes que, dada a sua natureza, reclamam tutela concentrada, como também os interesses dos consorciados quanto a regularidade do sistema, exemplo este que nos é dado pelo ilustre e culto Nigro Mazzilli
.
 Já os interesses difusos, no dizer do citado Rodolfo de Camargo Mancuso, não permitiriam a determinação dos sujeitos individualmente afetados e, conseqüentemente, a determinação do objeto quanto aos beneficiários individualmente considerados, dada a impossibilidade de "partição e atribuição a pessoas ou grupos", justamente porque não "têm a balizá-los uma norma que lhes confere permanência e estabilidade", pois "estão referenciados a situações de fato"
, como ocorre, por exemplo, com o dano ecológico.
Essa  estrutura foi adotada no plano do direito positivo, consoante se vê do disposto no art. 81, incisos I e II, do Cód. de Defesa do Consumidor, que rege da mesma forma o sistema de tutela dos demais interesses difusos, coletivos e individuais de que trata a Lei n. 7.347/85, nos termos do seu art. 21, com a redação dada pelo art. 117 do aludido Código.
Previu-se ao lado daquelas duas categorias de interesses, uma terceira, denominada de "interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum" (art. 81, III, do Cód. de Defesa do Consumidor).
Esta última revela, em essência, direito de exercer coletivamente a defesa de interesses individuais, isto porque o liame entre as pessoas ou grupos afetados individualmente, desponta imediatamente do próprio fato lesivo, ausente relação jurídica anterior que os vincule previamente. 
O que se tem nesta última hipótese, portanto,  é a tutela de interesses individuais promovida pelos entes legitimados, de tal modo que, resultando positiva, beneficia a todos quantos se achem na mesma situação. A própria lei cuida de ampliar a eficácia do titulo judicial, restrito a uma ou mais pessoas inicialmente ("vítimas"), às demais que se encontrem em idêntica situação (arts. 94, 95 e 103, III, do Cód. de Defesa do Consumidor).
É interessante notar que o mesmo fato pode ensejar ofensa a interesses difusos e individuais, como ocorre, por exemplo, com a propaganda enganosa. Em si considerada, proporciona dano a toda à coletividade, comportando sanção sob esse enfoque (interesse difuso), sem prejuízo, todavia, da reparação individual de tantos quantos tenham adquirido o produto divulgado ilicitamente (interesse individual). Da mesma forma, a contaminação com produto químico nocivo de um curso d'água. Ao lado do dano ecológico identificado, poderão coexistir ofensas individuais em relação aos proprietários de imóveis que tenham suportado a perda de criação, por exemplo,  ou se privado do uso da água comum, enquanto contaminada, compelidos à busca de soluções alternativas.
Justamente em atenção à coexistência de interesses distintos quanto à titularidade, afetados pela mesma situação danosa, é que se ditou a regra do art. 99 do mencionado Código, dando-se preferência, na liquidação dos créditos, aos de natureza individual.
Não obstante, pode haver situação típica e restrita de ofensa a direitos individuais passíveis de serem tutelados coletivamente, sem que se denote lesão a interesses difusos. Valemo-nos do exemplo dado por Hugo Nigro Mazzilli, quando se refere a uma série de produtos fabricados com o mesmo defeito
. Todos os adquirentes desses produtos defeituosos terão individualmente direito à reparação. Como esta decorre do mesmo fato, viável será a tutela coletiva que beneficie a todos eles.
Essas regras se aplicam, da mesma forma, à defesa de direitos individuais ou coletivos de qualquer natureza  por força, como visto, do art. 21 da Lei 7.347/85.
2. Indisponibilidade dos interesses difusos e coletivos
Nesta ordem, a Constituição Federal de 1988, depois de pontificar a inafastabilidade da jurisdição em face de lesão ou ameaça à direito (art. 5º, XXXV), deu legitimidade às associações para defesa judicial ou extrajudicial dos interesses de seus filiados (art. 5º, XXI); aos sindicatos para defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria (artº. 8º, III); instituiu o mandado de segurança coletivo (art. 5º, LXX); e manteve a ação popular que é, historicamente, marcante exemplo de defesa de interesse difuso, de âmbito, contudo, restrito
.
Ao lado disso, atribuiu ao Ministério Público a função institucional de exercer "a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos", assegurando-lhe os instrumentos do inquérito civil e ação civil pública (art. 129, III), esta, porém, de forma não exclusiva (art. 129, § 1º).
Já os detinha o Ministério Público e outras entidades, como se sabe, desde o advento da Lei 7.347/85, que limitava o âmbito da tutela, entretanto, à esfera do meio ambiente, consumidor e dos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico.
A concepção dessas categorias de interesses e direitos e o tratamento dado ao tema pelo sistema jurídico vigente (art. 6º do CPC), conduz, como se sabe, a novas reflexões sobre a natureza da legitimidade de agir9.
Os interesse difusos, enquanto tais, somente podem ser defendidos pelo Ministério Público ou pelas demais entidades contempladas na lei. São interesses da sociedade ou de parcela dela que não permitem a partilha do objeto em relação a cada pessoa individualmente considerada. Sendo assim, embora a titularidade seja da coletividade ou de parcela dela, a legitimidade é reservada ao referido Órgão Ministerial e às demais pessoas mencionadas na lei. Sendo os únicos, não há lugar para se dizer extraordinária a legitimação.
O descompasso entre a legitimidade e a titularidade dos interesses, no caso, realça a sua natureza indisponível, detectável, de resto, da supremacia que lhe confere o sistema jurídico, em razão do seu significado social. 
Enfoque diverso reclamam os direitos coletivos propriamente ditos. 
Devido a circunstância de serem passíveis de determinação quanto as pessoas individualmente atingidas, integrantes da categoria, a legitimação dada ao Ministério Público ou às entidades que as congregam, não se desveste da natureza extraordinária, mesmo tendo a Constituição, como visto, disciplinado-a. É que, de regra, não estará afastada a possibilidade da tutela individual pelo mesmo fato.
Em decorrência a indisponibilidade, em casos que tais, se impõe também e justificadamente em função da via processual que, por ser coletiva,  acionada por terceiro em defesa de interesses alheios, torna-se incompatível com o poder de disposição. 
Assim, não obstante a natureza do direito coletivo possa comportar, eventualmente, a disponibilidade do ponto de vista da pessoa individualmente afetada, não desfrutará da mesma característica em sede da tutela coletiva. Basta que se atente ao exemplo referido da série de produtos confeccionados com defeito. Embora alguns dos adquirentes possam desinteressar-se pela reparação, exercitada a defesa de modo coletivo pela entidade legitimada ou mesmo pelo Ministério Público, restará gravado o objeto da demanda pela indisponibilidade.
É bem verdade que, via de regra, os interesses coletivos refletem interesse público primário e a indisponibilidade decorre necessariamente da sua própria natureza.
O mesmo, por certo, acontece em se tratando de interesses difusos. Em razão do seu  significado, ele traz ínsito o interesse social quanto a obrigatoriedade de sua efetiva defesa, sem a possibilidade, de outro lado, da dispensa de qualquer exigência legal. 
De modo que a não coincidência entre os beneficiários dos interesses difusos e os legitimados para o exercício do direito de ação em sua defesa é algo natural, ordinário, que decorre da natureza desses direitos metaindividuais, não assumindo relevância no reconhecimento da indisponibilidade que os qualifica. 
Os direitos coletivos propriamente ditos, ao contrário,  embora possam versar sobre matéria que, por sua disciplina jurídica, são de natureza indisponível, não deixam de refletir, necessariamente, legitimação extraordinária do Ministério Público ou das demais entidades autorizadas a intentar a ação coletiva, justamente porque, como visto, sempre será possível a determinação da ofensa em relação a cada pessoa integrante da categoria, como será juridicamente viável a defesa meramente individual pelo interessado.
Portanto, a indisponibilidade é característica sempre presente nos interesses difusos ou coletivos propriamente ditos, bem como na defesa coletiva dos chamados interesses individuais homogêneos.
3. A transação: compromisso de ajustamento de conduta

3.1 Concepção e possibilidade jurídica
Por serem de natureza indisponível os interesses difusos e coletivos -- assim como o são os individuais homogêneos quando objeto de defesa coletiva --, seria de se reconhecer, em princípio, a impossibilidade jurídica da transação, seja ela judicial ou extrajudicial. 
A experiência demonstrou, todavia, que a disposição do responsável pelo dano de se adequar às exigências da lei ou de satisfazer integralmente o dano, acabava por atender, finalisticamente, aquilo que seria de se buscar ou já se estaria postulando na via judicial, por meio da ação civil pública. 
Seria render homenagem à forma em detrimento do próprio interesse tutelado.
Já se aceitava -- mesmo ausente previsão legal específica --, a possibilidade de transação, especialmente estando em andamento a ação civil pública.
Em boa hora a Lei n. 7.347/85 passou a reger o assunto. Uma das alterações que lhe foram ditadas pela Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cód. de Defesa do Consumidor), consistiu na introdução do § 6º  ao artigo 5º (art. 113), que dispõe:
"§ 6º Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial".
Esse preceito é de grande relevância para a tutela dos interesses difusos ou coletivos.
A transação é instituto que está regulado no Código Civil, cujo significado se extrai do disposto no seu art. 1025, a saber: "É lícito aos interessados prevenirem, ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas".
 No dizer de Washington de Barros Monteiro, a "transação constitui ato jurídico bilateral, pelo qual as partes, fazendo-se concessões recíprocas, extinguem obrigações litigiosas ou duvidosas. Torna-se assim essencial à transação: a) reciprocidade do ônus e vantagens; b) existência de litígio, dúvida ou controvérsia entre as partes"
.
O art. 1035 do referido Código, por sua vez, é expresso ao afastar a possibilidade de transação sobre os direitos indisponíveis: "só quanto a direitos patrimoniais de caráter privado se permite a transação". 
No mesmo sentido dispõe o Código de Processo Civil ao tratar da conciliação (art. 447), do principal efeito da revelia (art. 320, II, c/c art. 330,II), do ônus da prova (art. 333, parágrafo único) e da confissão (art. 351), quando a lide versar sobre direitos indisponíveis.
E em nada alterou esse quadro de restrição à possibilidade de transação em matéria de interesses indisponíveis o disposto no art.55 da Lei n. 7244, de 07.11.84 (Pequenas Causas), reproduzido no art. 57 das Disposições Finais da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995 (Juizados Especiais Cíveis e Criminais), que a revogou, a saber: "o acordo extrajudicial, de qualquer natureza ou valor, poderá ser homologado, no juízo competente, independentemente de termo, valendo a sentença como título executivo judicial"; nem tampouco a nova redação dada o inciso III do art. 585 do Cód. De Processo Civil, pela mesma Lei n. 9.099/95, que passou a prever como título executivo extrajudicial a  “sentença arbitral e a sentença homologatória de transação ou da conciliação”. 
Referidas normas tornaram possível a atividade jurisdicional para o fim específico de homologar a transação, seja no próprio juizado especial cível, seja no juízo comum, dotando o acordo extrajudicial de titulo executivo.
Apesar dessas inovações legislativas sucessivas, continuou vigente o princípio positivado no art. 447 do Código de Processo Civil, que veda a conciliação quando a lide versar sobre direito indisponível. 
Os interesses indisponíveis, à evidência, continuaram não comportando a transação, salvo hipóteses excepcionais previstas na lei (uma das quais contida no parágrafo único do próprio art. 447 do CPC). 
A expressão "acordo extrajudicial de qualquer natureza ou valor", contida inicialmente no art. 55 da Lei n. 7244, de 07.11.84 (Pequenas Causas), reproduzida posteriormente no art. 57 das Disposições Finais da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995, havia de ser entendida frente ao disposto no art. 3º da mesma lei, que  fixou a competência do juizado especial em função da natureza da obrigação e do seu valor, de modo que também o juízo comum -- independentemente de processo em curso --, passou a exercer a jurisdição diante de postulação exclusivamente homologatória.
A regra do mencionado art. 57 da Lei n. 9.099/95 e a nova redação dada por essa mesma lei ao inciso III do art.585 do Cód. de Processo Civil, não autorizaram a transação sobre interesses indisponíveis, e sim passaram a prever a atividade jurisdicional com finalidade homologatória, no juízo comum, pois até então, o sistema jurídico não permitia postulação que visasse a atuação do órgão jurisdicional para homologação do acordo extrajudicial celebrado pelos interessados, ainda que relativo a direito disponível.
Daí a necessidade, como se vê, de que houvesse tratamento legal específico à transação em tema de interesses difusos e coletivos, de modo a garantir-lhe plena eficácia jurídica.
E isto veio a ocorrer com o § 6o do art. 5o da Lei 7.347/85, introduzido pelo art. 113 da Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cód. de Defesa do Consumidor). O “compromisso de ajustamento de conduta”, admitido pelo referido preceito, encerra transação, uma vez que se destina a evitar ou por fim ao litígio. 

Mas, como não podia deixar de ser, a transação em matéria de interesse difusos apresenta peculiaridades, que bem a distinguem da figura comum aplicável às obrigações meramente patrimoniais, de natureza privada.

Embora a norma, em sua literalidade, refira-se ao ajuste extrajudicial, autoriza, obviamente, a sua realização em juízo que, de resto, será inafastável se estiver em curso a ação civil pública.
O compromisso se justifica, por certo, se ainda não intentada a ação. Tendo sido proposta, a transação será da mesma forma viável, mas haverá de ser feita no processo e passará a contar com titulo judicial (sentença homologatória). Como ensina Hugo Nigro Mazzilli, "se podem ser feitos esses compromissos extrajudiciais, com maior razão podem ser realizados em juízo"
. 
A exigência comum a qualquer das formas é a de que a transação compreenda todas as obrigações cabíveis e necessárias para a composição da ofensa.
3.2 Legitimidade do "Órgão Público" 
O primeiro requisito para a validade do termo de ajustamento consiste na legitimidade do ente.

O compromisso deve ser firmado perante um dos entes que possua legitimidade para a propositura da ação civil pública, isto é, o Ministério Público, a União, os Estados, os Municípios, as Autarquias, as Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista ou as Associações, estas, desde que constituídas "há pelo menos um ano, nos termos da lei civil" e desde que "inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico ou a qualquer outro interesse difuso ou coletivo ( art. 129, § 1º, da CF-88 c/c art. 5º, incisos I e II, da Lei 7.347/85).
Essa legitimidade há de estar presente no caso concreto e não simplesmente em tese. 
A associação terá legitimidade se a questão lhe for pertinente. Não é possível que uma entidade associativa que tenha por finalidade, segundo seus estatutos, por exemplo, a proteção ao meio ambiente, se ponha a tutelar interesse atinente a esfera do consumidor, deficientes, etc.
Da mesma forma, a pertinência e os limites da ofensa é que nortearão a legitimidade das fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, em cada caso, frente ao que dispuser seus atos constitutivos quanto a finalidade institucional ou objeto social.
Já no que concerne aos entes políticos, União, Estados, Distrito Federal e Municípios, a legitimidade defluirá da natureza da ofensa. Se restrita a certo município desfrutará ele, ao lado do Estado e demais entidades legitimadas para o caso, bem como do Ministério Público, de legitimidade para a tutela.
Todavia, se a ofensa atinge interesses localizados e afetos a mais de um município, parece intuitivo que a legitimidade se concentrará no Estado-membro ou dependerá da atuação conjunta dos municípios atingidos. 
O mesmo critério parece prevalecer na lesão de âmbito regional, com repercussão em mais de um Estado-Membro. Indispensável a co-participação dos Estados interessados, bem como estará presente a legitimidade da União em tal hipótese.
Em se tratando de lesão de âmbito nacional,  a legitimidade estará afeta à União.
Essa compreensão do tema encontra fundamento na limitação espacial à eficácia jurídica da atuação das pessoas políticas, decorrente da autonomia que a ordem constitucional confere aos Estados e Municípios (arts. 25 e 30 da CF-88). Sintoma dessa diretriz de ordem constitucional é a prescrição, constante de norma expressa, no sentido de ser concorrente a competência entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para as atribuições que enumera (art. 23 da CF-88).
Não se deve esquecer, todavia, que por vezes a ofensa, em termos fáticos, pode circunscrever-se a certo Estado ou mesmo determinado Município, mas se relacionada com bem jurídico a que a ordem jurídica submete à tutela da União, com exclusividade, apenas a ela caberá -- e não aos demais entes políticos -- , a legitimidade para as medidas tuteladoras.
De qualquer modo, assim como a Lei nº 7.347/85 permite a assistência na ação civil pública (art. 5º, § 2º), a mesma colaboração pode formalizar-se na tomada do compromisso extrajudicial.
No tocante ao Ministério Público, cabe-lhe, como função institucional, promover a tutela de interesses coletivos ou difusos de qualquer natureza (art. 129, III, da CF-88). Essa tutela representa função precípua do Órgão Ministerial, a quem a Constituição Federal atribuiu competência, para, em nome do Estado, exercê-la.
Se é certo que a Constituição Federal expressou a não exclusividade dessa atividade (art. 129, § 1º, da CF-88), permitindo que outros entes, nos termos da lei e do próprio texto constitucional, também a exerçam, reconhece-se que para o Ministério ela é obrigatória, principal, representativa do exercício de parcela da soberania.
Por ser assim, qualquer que seja a natureza da ofensa e do interesse afetado, o Ministério Público está autorizado, pela Lei Maior, a promover a defesa extrajudicial e judicial dos interesses coletivos e difusos.
Há duas limitações, entretanto, ao exercício dessa competência pelo Ministério Público.
A primeira decorrente do federalismo. Os Ministérios Públicos Estaduais têm a competência limitada à esfera de interesse da respectiva Unidade Federada.
Bem por isso a Lei nº 7.347/85, quando trata da legitimidade ativa, expressa que será admitido o "litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei".
Se os interesses ofendidos são de âmbito regional, dizendo respeito a mais de um Estado, ou se são de âmbito nacional, não pode determinado Ministério Público Estadual, ainda que também interessado, com exclusividade, promover isoladamente a tutela.
A segunda restrição prende-se à destinação institucional do Ministério Público, definida na Constituição Federal, de órgão defensor de interesses sociais e individuais indisponíveis, o que vale dizer que nem sempre os interesses coletivos ou os chamados interesses individuais homogêneos poderão ser tutelados pela Instituição, se deles não despontar a presença de interesse público primário (art. 127 “caput” c/c art. 129, IX, da CF).
Elucidativa, a esse respeito, a lição de Hugo Nigro Mazzilli quando diz: "Contudo, mais especificamente quanto ao âmbito de atuação ministerial na defesa dos chamados interesses individuais homogêneos, cremos deva firmar-se interpretação de caráter finalístico. O art. 129, III, da Constituição, comete ao Ministério Público a defesa de interesses difusos e coletivos. Quanto aos difusos, não há distinguir; por coletivos, entretanto, aí estão os interesses da coletividade como um todo. A defesa de interesses de meros grupos determinados de pessoas (como consumidores individualmente lesados) só se pode fazer pelo Ministério Público quando isto convenha à coletividade como um todo, como nos exemplos acima invocados: se é extraordinária a dispersão de lesados; se a questão envolve defesa da saúde ou da segurança dos consumidores; se a intervenção ministerial é necessária para assegurar o funcionamento de todo um sistema econômico, social ou jurídico. Não se tratando de hipótese semelhante, a defesa de interesses de consumidores individuais deve ser feita por meio de legitimação ordinária, ou, se por substituição processual, por outros órgãos e entidades que não o Ministério Público, sob pena de ferir-se a destinação institucional deste último"
 (grifo nosso).
De outro lado, sob o ponto de vista da natureza do interesse difuso, há limitação material absoluta à possibilidade de transação quando se trata de tutela do patrimônio público e da moralidade administrativa, na forma da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe “sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego, função na administração pública direta, indireta e fundacional”.

A citada Lei n. 8.429/92 estabelece sanções para os atos de improbidade administrativa; a perda em favor do Poder Público da vantagem ilícita obtida pelo agente (enriquecimento ilícito); e a obrigação de reparar o dano causado ao erário, nessa parte possuindo objeto semelhante ao da ação popular. A ação civil pública disciplinada na mencionada lei pode ser intentada pela pessoa jurídica de direito público interessada ou pelo Ministério Público.

No que se refere ao ressarcimento dano e a perda da vantagem ilícita auferida pelo agente (enriquecimento ilícito) não há óbice ao termo de ajustamento. É que não se pode negar ao agente responsável a iniciativa de reparar, espontaneamente, o prejuízo causado ao erário, e de proceder a entrega, a título de perda em favor do Poder Público, do produto ilicitamente obtido.

Todavia, a aplicação das sanções previstas para atos de improbidade tipificados na lei, somente será possível por meio da ação civil pública, e não ficará ilidida pelo fato de ter havido, por meio de termo de ajustamento, a reparação do dano e a perda da vantagem indevida, quando for o caso.

Assim, a punição do ato de improbidade, que compreende penas que vão desde a multa até a perda do cargo, mandato ou função, suspensão dos direitos políticos e proibição de contratar com o poder público, etc.,  constitui atividade privativa da jurisdição e por isso, somente por meio do processo judicial, pode ser exercida.

3.3 Intervenção do Ministério Público no compromisso tomado por outro ente legitimado
O dispositivo não faz referência à necessidade de participação do Ministério Público no compromisso de ajustamento de conduta quando a iniciativa é de outro ente  legitimado. 
Essa intervenção se nos afigura indispensável, entretanto, para eficácia do compromisso.
A função institucional do Ministério Público, nos termos da Constituição Federal, ficou direcionada à "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127 "caput") e em termos específicos, como aludido inicialmente, foi-lhe conferida a competência constitucional de exercer a proteção do "patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos", através do inquérito civil e da ação civil pública. 
Muito embora também outros entes  desfrutem de legitimidade para o exercício da mencionada ação, certo é que, primordialmente, não lhes cabe - além da mera postulação no caso concreto -, a tarefa de zelar, em favor da sociedade, pelo efetivo respeito aos direitos sociais e individuais indisponíveis. 
Esse mister já cabia  ao Ministério Público, não com a amplitude dada Lei n. 7.347/85 e depois pela atual Constituição Federal, de tal modo que independentemente da qualidade da parte ou mesmo da natureza da causa, se dela emergisse interesse público primário (social), necessária era a sua intervenção (art. 82, I, do CPC). Mesmo os procedimentos administrativos, como o inquérito judicial em matéria falimentar ou a regularização de loteamentos, entre outros, devido a presença de interesse público primário, sempre  justificaram a participação do Ministério Público, em defesa dos interesses da sociedade. 
Na espécie, o § 1º do art. 5º da Lei nº 7.347/85 estabelece que: "O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará obrigatoriamente como fiscal da lei". 
Ora, o compromisso de ajustamento de conduta -- a que se reconhece eficácia de título executivo extrajudicial -- representa, de pronto, a supressão da fase de conhecimento da ação civil pública que seria proposta, na qual os fatos seriam objeto de demonstração e apreciação, para segura aferição do dano e sua extensão, ou mesmo da conduta ou providência necessária por parte do responsável ou a ser objeto de vedação, e contaria com a participação do Ministério Público. Em decorrência, mesmo a transação judicial, se não proposta por ele a ação, teria a sua efetiva participação.
Como será possível então, em se tratando de interesses indisponíveis, de cunho social, delimitar-se no compromisso extrajudicial -- que desfrutará de eficácia jurídica --, a obrigação a ser cumprida pelo responsável, sem que tenha o Ministério Público atuado como fiscal da lei?
Parece claro que o preceito do art. 5º, § 6º, da Lei n. 7.347/85, não dispensou a intervenção do Ministério Público no compromisso tomado por ente co-legitimado. A interpretação sistemática daquele dispositivo indica claramente a necessidade de observância do disposto no § 1º do mesmo artigo 5º da mesma Lei n. 7.347/85.
Se é imprescindível a participação do Ministério Público como fiscal da lei nas ações propostas pelos demais co-legitimados, a mesma razão há de prevalecer para tornar obrigatória sua participação na celebração do compromisso extrajudicial eis que se trata, da mesma forma, de exercer a competência constitucional que lhe foi reservada quanto a defesa dos interesses sociais, em ato do qual resultará a definição das obrigações (liquidez e certeza) e, conseqüentemente, título executivo.
A ausência do Ministério Público na celebração do compromisso representa supressão ilegítima do exercício de função institucional que lhe é cometida pela Constituição Federal (art. 127). Assim como a sua não intervenção na relação processual acarreta nulidade do processo, consoante o disposto no art. 84 do CPC, o mesmo vício pode comprometer a validade do compromisso havido sem a sua participação. É de se notar, a propósito, que o Código de Processo Civil se aplica subsidiariamente ao regime da Lei 7.347/85 (art. 19) e esta, como visto, diz ser obrigatória a participação do Ministério Público como fiscal da lei, não sendo ele autor. 
Não resta dúvida que não se tem processo. Mas nascerá título executivo e será real a possibilidade de se fazer presente a atividade jurisdicional para a sua execução, em caso de inadimplemento. Assim, o Ministério Público tanto terá a obrigação de promovê-la se não o fizer o órgão tomador do compromisso (art. 15 da Lei 7.347/85, aplicável por analogia), como deverá intervir no feito, como custos legis, se a iniciativa for daquele (art. 5, §1º da citada Lei), nada justificando, desse modo, que fique alheio à providência de efeitos tão relevantes.
3.4 A posição dos demais legitimados ativos que não participaram do compromisso 
Aspecto interessante é o de saber se os demais órgãos legitimados a promover a ação civil pública, que não tenham participado do compromisso, ficam vinculados a ele e assim impedidos de ajuizar a ação civil pública.
Poder-se-ia argumentar que o compromisso tomado por uma das pessoas legitimadas a intentar a ação não inibe o interesse processual dos demais co-legitimados, alheios ao ato.
Tal solução, com todo respeito, importa em negar a finalidade do instituto consagrado e a sua própria natureza jurídica.
Se a norma autoriza os entes legitimados a colher o compromisso do responsável para a satisfação de todas as exigências legais necessárias à reparação do dano ou à cessação da conduta ilícita, cria uma condicionante ao exercício da ação, tanto mais porque do ajuste decorrerá relevante efeito para a tutela que é justamente o surgimento do título executivo.
A norma do § 6o do art. 5o da Lei n. 7.347/85 não veicula mera faculdade aos legitimados ativos. 
A possibilidade de celebração do compromisso, que literalmente consta do preceito, tem o sentido de legitimar a providência prevista e não de conferir discricionariedade entre ela e a via judicial. 
Se autor do dano ou da conduta ofensiva, que se pretende ver obstada, manifesta formalmente o propósito de atender às obrigações legais, este seu gesto, em tese considerado, representa um interesse legítimo de evitar a ação judicial que, como se sabe, acarretará ônus maiores.
É evidente que não há obrigatoriedade do ente legitimado provocar primeiramente a transação para só depois, frustrada a medida, ajuizar a ação. Mas se a possibilidade de reparação completa for manifestada pelo próprio autor do dano, não poderá ser desprezada, salvo, por certo, se em termos concretos as condições de cumprimento das exigências não se apresentarem eficazes à recomposição da ofensa.
A legitimidade concorrente subsiste como tal enquanto não intentada a ação civil pública. Uma vez ajuizada, os demais legitimados poderão ingressar no feito como litisconsortes ou assistentes e o Ministério Público terá participação obrigatória, como custos legis, não sendo ele autor (art. 5º, §§ 1º e 2º da Lei n. 7.347/85).
Conferindo a lei eficácia executiva ao compromisso de ajustamento, sendo ele celebrado, desaparece, em tese, o interesse de agir dos co-legitimados para a propositura da ação civil pública, justamente em razão da desnecessidade de se percorrer a fase de conhecimento se já se tem título hábil a amparar a execução.
De outro lado, se o autor da ofensa se submete a ato de tais efeitos, sujeito ainda a cominações em caso de descumprimento da avença (multa diária), há de militar-lhe um mínimo de segurança jurídica. E essa segurança consiste exatamente em não se poder desprezar a existência do compromisso.
Tais aspectos revelam que a solução extrajudicial da ofensa, contemplada na lei, tem íntima relação com o interesse de agir (necessidade da tutela jurisdicional). 
A transação deve ser cercada de todas as garantias e formalidades, necessárias à sua validade e eficácia, e ao cumprimento de sua finalidade legal. Se de um lado a transação previne o litígio, o que muitas vezes é do interesse do próprio responsável pela ofensa, de outro ela propicia celeridade na reparação da situação danosa e o surgimento de título hábil para a execução, em caso de descumprimento das obrigações pelo autor do dano ou da conduta faltosa.
É razoável concluir que, uma vez formalizado o compromisso do responsável pelo dano ou conduta ilícita com um dos entes legitimados, não poderão os demais co-legitimados ativos desconsiderá-lo, pois faltar-lhes-á interesse processual (necessidade de provocar a atuação do órgão jurisdicional), condição da ação.
Ensina o Prof. Arruda Alvim, quando aprecia o interesse de agir à luz da disciplina a ele dada pelo Código de Processo Civil, que "A Lei simplesmente se refere a interesse no art. 3º, não o qualificando; contudo, ainda assim, entendemos que o interesse que autoriza a propositura ou a contestação de uma ação é o interesse legítimo de natureza econômica ou moral, tal como o qualificava o art. 2º do Código de 1939. O sentido do termo legítimo, no caso, vem de lex, legis, ou seja, lei. Será, pois, legítimo o interesse que esteja definido pela lei, ou pelo sistema jurídico, como tal, e não todo e qualquer interesse. Se não houver essa definição, estaremos face a um mero interesse, em virtude do que não deverá a ação ser admitida"
.
Formalizado o compromisso, surge situação jurídica nova, amparada por expressa previsão legal, isto é, o aparecimento de título executivo extrajudicial, fazendo com que deixe de existir o interesse dos co-legitimados ativos em obter o provimento jurisdicional condenatório.
Nem útil, nem necessária, pois, será a ação civil pública em tal hipótese. 
Se ajuizada, desprezando a transação extrajudicial havida, refletirá interesse outro qualquer, não porém aquele interesse legítimo que constitui condição ao exercício do direito de ação.
Como pontifica Humberto Theodoro Júnior, "localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como adverte Allorio"
.
Assim, a possibilidade de ajuizamento da ação civil pública, em tendo havido compromisso, será sempre excepcional, pressupondo a irregularidade da transação, como se exporá ao final.
3.5 Conteúdo e limites da estipulação
O segundo aspecto relativo à validade da transação, à teor do mencionado art. 5º, § 6º, da Lei n. 7.347/85, diz respeito à esfera de discricionariedade nas estipulações das obrigações a serem cumpridas  pelo interessado. 
O dispositivo fala em "compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações".
Compreende-se que a ofensa proporcionada há de merecer integral reparação. 
A mesma pretensão que seria objeto do pedido na ação civil pública, deverá estar contemplada no compromisso, não podendo, em nada, ser restringida. O responsável há de se sujeitar ao ressarcimento completo do dano, ou à realização da atividade necessária para fazer cessar a lesão ou à abstenção, também necessária, para por fim à afetação do interesse coletivo ou difuso.
Resguarda-se, desse modo, a indisponibilidade do interesse tutelado. 
A esfera passível de ajuste fica circunscrita à forma de cumprimento da obrigação pelo responsável, isto é ao modo, tempo, lugar e outros aspectos pertinentes.
A transação, portanto, simplesmente substitui a fase de conhecimento do processo judicial, pois deve refletir o mesmo conteúdo esperado na  prestação jurisdicional, caso houvesse a ação e fosse ela procedente, desfrutando, da mesma forma, de eficácia executiva. 
Daí ser possível identificar que a fixação da obrigação no compromisso envolve atividade vinculada, reservando-se certo grau de discricionariedade apenas quanto aos critérios de adimplemento a serem cumpridos pelo causador do dano.
Realmente, trata-se, primeiramente, de atender-se ao princípio da formalidade que informa a  administração pública em geral. Não há ato ou atividade administrativa informal. A fixação das obrigações a serem cumpridas pelo responsável reclamam, como premissa, a prévia e formal apuração da situação, mediante a colheita de elementos de prova idôneos, sejam de natureza técnica (perícia), documental ou mesmo oral, para se estabelecer a natureza do dano e sua extensão. E isto exige, à evidência, a existência de procedimento regular que, no caso do Ministério Público, será o inquérito civil.
Somente diante do esclarecimento completo do fato será possível a formação de convicção acerca da obrigação a ser atendida pelo causador do dano e que seria objeto do pedido na ação civil, caso não houvesse o compromisso. 
Por esse motivo é que se vislumbra nessa tarefa o exercício de atividade vinculada: contrastar o fato apurado às normas legais, extraindo-se, motivadamente, as exigências legais a serem atendidas, ou seja, as obrigações que tocam ao agente causador da ofensa, necessárias à efetiva reparação do interesse protegido. 
A mesma rigidez não prevalece, como antes assinalado, na estipulação das condições de tempo, lugar e modo de cumprimento da obrigação pelo responsável. 

De fato, não se pode estabelecer regras específicas para essa parte do compromisso. As situações são as mais diversas e mesmo as semelhantes certamente terão peculiaridades. De forma que apenas o caso concreto, atendida sua natureza, gravidade e complexidade, dará parâmetros para esse mister.
A discricionariedade na matéria, todavia, exige cautela.

É que, apesar da impossibilidade de regras prévias específicas, as condições de cumprimento da obrigação devem atender o princípio da razoabilidade, ou seja, necessitam ser condizentes com o bom senso e adequadas e suficientes para a superação, ao final, da ofensa. No dizer de Celso Antonio Bandeira de Mello as providências razoáveis são aquelas que estão “em sintonia com o senso normal das pessoas equilibradas e respeitosas das finalidades que presidiram a outorga de competência exercida”
.

A liberdade de escolha das condições em cada caso não é absoluta, até porque, consoante a boa doutrina, a discricionariedade deve ser exercida nos limites autorizados pela lei e pelos princípios jurídicos. De acordo com a sempre precisa lição de Celso Antonio Bandeira de Mello, “fala-se em discricionariedade quando a disciplina legal faz remanescer em proveito e a cargo do administrador uma certa esfera de liberdade, perante o que caber-lhe-á preencher com seu juízo subjetivo, pessoal, o campo de indeterminação normativa, a fim de satisfazer no caso concreto a finalidade da lei. Não se há de pensar -- advertiu a sabendas  André Gonçalves Pereira -- que a discricionariedade resulta da ausência de lei, posto que, contrariamente, ela procede da própria disciplina normativa, a dizer, da maneira pela qual se regula a situação”.
 

Bem por isso, se as condições de cumprimento das obrigações ajustadas no termo de compromisso, em determinado caso, colidirem com o princípio da razoabilidade, serão ilegítimas e comprometerão a validade da transação. A circunstância de não ser possível indicar todas as estipulações razoáveis, em tese, para determinada situação de ofensa a interesse difusos, não obsta que se avalie se aquelas adotadas no compromisso atendem ou não à finalidade legal.

Esse entendimento repousa na lúcida lição do mestre português Afonso Rodrigues Queiró quando diz que “o fato de não se poder saber o que uma coisa é, não significa que não se possa saber o que ela não é”
.

De outro lado, não se pode olvidar da advertência de Hugo Nigro Mazzilli no sentido de que para validade do compromisso como título executivo ele deve "revestir a característica de liquidez, ou seja, obrigação certa, quanto a sua existência, e determinada, quanto ao seu objeto (CC, art. 1533)"
.

Por fim, deve ser lembrado que em matéria de improbidade administrativa, regulamentada pela Lei 8.429, de 2 de junho de 1992, a possibilidade do termo de ajustamento é restrita ao ressarcimento do dano e à perda em favor do Poder Público da vantagem ilícita obtida, jamais no que se refere às sanções legais do ato improbidade, as quais apenas por meio do processo judicial competente (ação civil pública) podem ser aplicadas aos responsáveis.
3.6 Cominações
O terceiro aspecto relaciona-se com a possibilidade de estipulação de cominações e a eficácia do compromisso como título executivo extrajudicial.
O preceito, nessa parte, foi significativamente inovador.
Consoante o disposto no art. 3º da Lei 7.347/85, o objeto da ação civil pública pode ser a condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.
Pela sistemática do Código de Processo Civil vigente até o advento da Lei 8.953, de 13 de dezembro de 1994, o título executivo extrajudicial era hábil para a execução de obrigação consistente em pagar quantia certa (condenação em dinheiro). As obrigações de fazer e de não fazer, ao contrário, consoante o disposto nos arts. 632 e 642 do CPC Código, reclamavam, para a sua execução, título judicial.
Era a lição de Vicente Greco Filho: "Como já se comentou na parte geral da execução das obrigações de fazer e não fazer, para o cumprimento do preceito é preciso, primeiro, processo de conhecimento que produza título judicial para, com fundamento nele, promover-se a execução. A redação do art. 642 parece dar a entender que, praticado o ato indevido, o credor, imediatamente, pode requerer ao juiz, por força da lei ou do contrato, que marque o prazo para desfazê-lo. Não é isto que ocorre, porém. A obrigação de fazer e não fazer, a despeito do constante da lei ou do contrato, deve ser consagrada em processo de conhecimento para que possa ser executada"
.
O § 6o do art. 5o da Lei n. 7.347/85, acrescido pela Lei n. 8.078/90, no entanto, excepcionou, à época, a diretriz do CPC. Conferiu eficácia de título executivo extrajudicial ao compromisso de ajustamento que consagrasse obrigação de fazer ou não fazer. Como se tratava de lei federal e era de natureza especial, afastou a regra do CPC, conferindo validade ao compromisso para o ajuizamento da execução por obrigação de fazer.

No entanto, com a promulgação da Lei n. 8.953, de 13 de dezembro de 1994, que deu nova redação ao artigo 632 do Cód. de Processo Civil, o título judicial deixou de ser exigido, com exclusividade, para a execução de obrigação de fazer ou não fazer, consolidando-se como regra geral a orientação especial estabelecida anteriormente pelo citado § 6o do art. 5o da Lei n. 7.347/85.
Outrossim, as "cominações" autorizadas no dispositivo legal referido são sanções civis previstas para a hipótese de descumprimento.

É próprio das obrigações de fazer a fixação da chamada pena pecuniária diária, tanto que o art. 287 do CPC determina que da petição inicial que tenha por objeto a condenação (processo de conhecimento) do devedor ao cumprimento de obrigação dessa natureza, deverá conter "a cominação da pena pecuniária para o caso de descumprimento da sentença (arts. 644 e 645)".

Se anteriormente podia haver dúvida sobre a legitimidade de pactuação de multa diária no compromisso de ajustamento, para o caso de descumprimento das obrigações, restou superada diante da nova redação dada ao art. 645 do Cód. de Processo Civil pela Lei n. 8.953/94, que prevê a sua fixação pelo juiz ao despachar a inicial de execução fundada em título executivo extrajudicial. Aliás, igual poder está previsto no art. 644, com a nova redação dada pela mesma lei, em se tratando de título judicial, sempre que a sentença judicial for omissa. 
Uma vez que a fase de conhecimento é substituída pela transação, a fixação do prazo para adimplimento da obrigação há de constar do compromisso (título executivo), assim como, evidentemente, a pena pecuniária diária a que estará sujeito o responsável em caso descumprimento. A norma do art. 645 do CPC, prevendo que o juiz fixará a multa diária ao despachar a inicial da execução, tem a finalidade principal de permitir que se supra a omissão do título executivo extrajudicial, a exemplo do que ocorre com a sentença que for silente a esse respeito (art. 644); e secundariamente, autorizar eventual revisão judicial do valor da multa diária estipulada, até porque, prevista em título executivo extrajudicial, ela também pode ser objeto de defesa (controle jurisdicional), diversamente do que acontece com a sentença judicial definitiva que a tenha fixado, imutável em razão da coisa julgada.

Por sua vez, as obrigações consistentes em pagar quantia em dinheiro também podem comportar a estipulação de sanção, como acontece nas avenças privadas que contemplam a chamada "cláusula penal" (multa), além de outros encargos justificáveis em face do inadimplemento.
3.7 Homologação pelo Conselho Superior do Ministério Público
A transação, quando conduzida pelo Ministério Público, reclama a existência de inquérito civil ou outro procedimento, pelas razões antes apontadas, de tal forma que o fato esteja apurado, viabilizando a definição da obrigação a ser cumprida pelo responsável.
Daí decorre a seguinte indagação: tomado o compromisso, esta hipótese equipara-se ao arquivamento de tal modo que seria necessário submeter-se o inquérito à homologação do Conselho Superior do Ministério Público, para eficácia da transação, como previsto no art. 9º, § 1º, da Lei 7.347/85?
O arquivamento, a teor do disposto no art. 9º "caput", pressupõe a "inexistência de fundamento para a propositura da ação civil", seja porque não se tem elementos suficientes de prova do fato investigado, seja porque o fato, devidamente esclarecido, não traduz ofensa a interesses difusos ou coletivos e nem mesmo comportaria a defesa coletiva dos chamados interesses individuais homogêneos pelo Ministério Público.
Frustrado o exercício da tutela jurisdicional e tendo em vista a relevância da matéria, mesmo porque se trata de função institucional definida constitucionalmente ao Ministério Público, indispensável que houvesse mecanismo de controle do ato de promoção de arquivamento.
Diversamente, no caso de compromisso firmado com o causador da ofensa, o inquérito propiciou a defesa do interesse, da mesma forma que embasaria a ação civil pública.
De forma que, se para o ajuizamento da ação civil pública - que toma por base o inquérito - não é admissível – diante do princípio da independência funcional -- qualquer controle prévio da atividade exercida pelo Membro do Ministério Público oficiante,  o mesmo raciocínio deveria vingar, em princípio, para a hipótese da transação que, em essência, suprime a fase de conhecimento do processo judicial, fazendo surgir, desde logo, o título executivo. 
Pela sistemática da Lei 7.347/85, no entanto, é dispensável o controle pelo Conselho Superior, seja sob o enfoque de que o inquérito -- por ter atingido sua finalidade -- reclamaria formal arquivamento, seja quanto a eficácia e exeqüibilidade do compromisso firmado.
O tema, todavia, pode ser objeto de regulamentação pelas normas que disciplinam a forma de atuação e as atribuições dos Órgãos do Ministério Público.
De fato, é perfeitamente lícito que  a tomada do compromisso fique sujeita a mecanismo de controle interno da Instituição, como ocorre com o arquivamento, para que se aperfeiçoe.
 Uma coisa é o Ministério Público colher o compromisso como ente legitimado para a ação; outra, que antecede aquela, é a forma de atuação para se realizar aquele ato.
É viável a fixação de regras que imponham a necessidade de prévia homologação do Órgão Superior para eficácia da transação, sem que se possa argüir, no caso, conflito com a Lei n. 7.347/85, uma vez que se trata de definição e limites de atribuições dos Órgãos da Instituição.
A propósito, no Estado de São Paulo, a Lei Orgânica do Ministério estabelece que “a eficácia do compromisso ficará condicionada à homologação da promoção de arquivamento do inquérito civil pelo Conselho Superior do Ministério Público” (art. 112, parágrafo único, da LC n. 734, de 26 de novembro de 1993), e a Procuradoria-Geral de Justiça, o Conselho Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral do Ministério Público expediram ato conjunto regulamentando esse dispositivo (Ato n. 52/92-PGJ/CSMP/CGMP, de 16.6.92).
Criou-se, com isso, mecanismo de controle da atuação funcional, exigindo-se que ao ato do Procurador ou Promotor de Justiça consistente na tomada do compromisso, para se completar, tornando-se eficaz e operante, agregue-se a homologação pelo Conselho Superior do Ministério Público do arquivamento do inquérito civil.
Essa solução é razoável e não ofende o princípio da independência funcional.

É razoável porque quando há o ajuizamento da ação civil o inquérito ou as peças de informação instruem a inicial e passam a compor o processo, de modo que a matéria fica submetida ao controle jurisdicional.

Já na hipótese de compromisso anterior ao ajuizamento da ação, não se prevendo a deliberação do Conselho Superior como condição de eficácia da transação, nenhuma forma de controle haveria sobre a composição da ofensa.

De outro lado, se o Conselho Superior entender insuficientes ou inadequadas as obrigações e recusar a homologação, não haverá violação ao princípio da independência funcional desde que se preserve a convicção do membro do órgão Ministério Público oficiante por meio da designação de outro para assumir o caso concreto. 

Com o compromisso de ajustamento nasce o título executivo, o que quer dizer que o inquérito civil foi concluído e as obrigações necessárias à reparação da ofensa foram definidas (liquidez e certeza). Apesar disto, não há impedimento à realização de ajuste provisório de conduta, com a finalidade de estancar, de pronto, o comportamento ofensivo ou reparar, desde logo, ainda que parcialmente, o dano, sem prejuízo do prosseguimento do inquérito e da oportuna conclusão da apuração, quando então será possível o compromisso de ajustamento propriamente dito, isto é, definitivo, este sim sujeito ao crivo do Conselho Superior.

Como a exigência de homologação do Conselho Superior está vinculada ao encerramento do inquérito, eventual ajuste provisório independe da intervenção do aludido Órgão Superior, mesmo porque, de acordo com a diretriz fixada pelo § 6o do art. 5o da Lei n. 7.347/85,   apenas o compromisso definitivo, que contemple todas as obrigações cabíveis e as cominações pertinentes, é que forja o título executivo.

Atente-se que em se tratando de transação judicial a lei contenta-se com o controle comum, consistente na homologação por sentença do juízo, dispensado inclusive o reexame necessário. Aliás, é lamentável que tanto a Lei 7.374/85 como as de mais que regulam a ação civil pública em matérias específicas, não tenham previsto o reexame necessário sequer na hipótese de improcedência ou carência da ação, a exemplo do que ocorre com a ação popular (artº. 19 da Lei nº 4.717, de 29.6.65).
3.8 Efeitos, Vícios e Insuficiência
Por fim, cabe aludir ao efeito da transação, vícios e sua insuficiência para a completa recomposição do dano.
De acordo com os ensinamentos de Washington de Barros Monteiro a transação é meio extintivo de obrigações e a seu ver, invocando as lições de Clóvis Bevilaqua e Carvalho de Mendonça, esse foi o tratamento dado a ela pelo Código Civil Brasileiro
. 
Se o responsável cumpre as obrigações estabelecidas no termo de compromisso, na forma, prazo e condições fixadas, ficarão elas extintas. 
Poderá ocorrer, entretanto, que a situação lesiva aos interesses tutelados reclamasse o atendimento de outras exigências que não foram, todavia, estabelecidas no compromisso, isto é, obrigação diversa ou mais onerosa, além das que foram consagradas no termo de compromisso. Ou então que as obrigações impostas e as condições do seu cumprimento sejam inadequadas à recomposição do interesse ofendido. 
Na primeira hipótese, segundo cremos, a transação será válida quanto ao que consagra, mas não impedirá, porém, a ação civil pública para exigir-se do autor do dano a obrigação faltante. Essa solução decorre, basicamente, da natureza indisponível dos interesses, de tal sorte que o compromisso só será pleno e ensejará a extinção das obrigações, se restarem atendidas todas as exigências legais em face do dano causado, consoante o disposto no § 6º do art. 5º da Lei 7.347/85. Essa solução tem a seu favor, subsidiariamente, o disposto no parágrafo único do art. 1026 do Código Civil.
Não é o compromisso em si que forja a extinção das obrigações e libera o causador do dano e sim, no caso, o efetivo atendimento das "exigências legais" no que se refere à completa e integral reparação, exatamente porque se trata de interesses indisponíveis. 
Note-se, aliás, que nas lides que versam sobre direitos dessa natureza, a revelia não induz, como se sabe, admissão ficta dos fatos alegados, prevalecendo, excepcionalmente, o princípio da verdade real.
Outrossim, na segunda hipótese, cuidar-se-á de vício propriamente dito. Terá havido, na espécie, a frustração da finalidade visada pelo preceito legal, posto que as obrigações serão inúteis à integral satisfação da ofensa. É a chamada violação ideológica da lei, tal como acontece com o desvio de finalidade. Apenas aparentemente as exigências pelas quais se compromissou o causador do dano mostrar-se-ão suficientes à restauração do dano.
É irrelevante, no caso, a determinação da causa geradora do vício. Basta a demonstração da inutilidade das obrigações avençadas ou das condições do seu cumprimento para que se legitime a pretensão quanto a invalidação judicial do compromisso.  
Em tal situação, a  ação civil pública  terá por fim também a desconstituição do compromisso ao lado da pretensão necessária à tutela do interesse difuso ou coletivo afetado.
Eis aí, portanto, a excepcionalidade da presença do interesse de agir mesmo tendo havido o compromisso, autorizando os co-legitimados que dele não participaram assim como o próprio ente que o formalizou a intentar a ação civil pública, sem desconsiderá-lo.
Se insuficiente a transação, a ação civil pública visará a obtenção de título judicial que concretize a obrigação faltante, deixando assente, reflexamente, a validade jurídica do acordo quanto ao cumprimento das obrigações avençadas, viabilizando, assim, a execução do compromisso, desde logo, em caso de inadimplemento do que foi nele pactuado.
Se inidônea a transação, não estará ela se prestando a tutelar o interesse difuso ou coletivo; e sim passa a se constituir num entrave jurídico à efetiva defesa do bem jurídico ofendido. 
Daí porque, em tal hipótese, não sendo possível simplesmente desconsiderar a existência do compromisso, a ação civil pública deverá contar também com pedido de anulação daquele ato (compromisso), além do que lhe é próprio, amparados pelos fundamentos pertinentes, sem que se possa opor incompatibilidade.
Ter-se-á, na espécie, a figura da "cumulação sucessiva" de pedidos que, no dizer de José Carlos Barbosa Moreira, é aquela "em que o acolhimento de um pedido depende do acolhimento de outro"
.
 A ação civil pública, não obstante sujeita a normas especiais em vários aspectos, não chega a dispensar a observância do rito comum (art. 19 da Lei n. 7.347/85). Como também o juízo competente será o mesmo, pois sendo o compromisso medida regida pela Lei n. 7.347/85, sua eventual desconstituição estará sujeita a regra de competência especial prevista no art. 2º dessa mesma Lei.
Portanto, a cumulação de pedidos conforta-se inteiramente nos limites de admissibilidade fixados pelo art. 292, § 1º, do Código de Processo Civil.
Em nenhuma dessas situações, como visto, o compromisso poderá ser ignorado, pois a ação civil pública ou visará fim supletivo ou será cumulada com o pedido de desconstituição do compromisso.
Entretanto, pode ocorrer que o compromisso seja obtido por Órgão que não tenha legitimidade para o caso concreto.
 Em ocorrendo essa situação a transação não terá eficácia jurídica. Nem gerará os efeitos que lhe são próprios nos termos do dispositivo legal que a prevê (art. 5º, § 6º, da Lei 7.347/85), nem impedirá o exercício do direito de ação civil pública pelos órgãos legitimados. 
É requisito primeiro do compromisso, consoante expressa prescrição da norma legal, que ele seja providenciado pelos "órgãos públicos legitimados".
Somente os entes que se acham legitimados a propor a ação civil pública na espécie é que estão autorizados legalmente a transacionar com o causador do dano.
A transação celebrada com quem não detém legitimidade, consiste em ato inexistente juridicamente, alheio à figura típica legal, não vinculando os órgãos efetivamente autorizados a promover a defesa do interesse difuso ou coletivo.
Sequer haverá necessidade, portanto, de sua desconstituição, pois a hipótese, como dito, é de ato inexistente. Ensina Caio Mario da Silva Pereira que: "Negócio Jurídico inexistente é aquele a que falta um pressuposto material de sua constituição. Não é o mesmo que nulidade, por que no ato nulo estão presentes os pressupostos de fato, em virtude dos quais o ato chega a formar-se, porém frustro nos resultados, dada a contravenção a alguma disposição de ordem pública"
.
Ausente o pressuposto do "órgão legitimado", a transação deixa de ter significado jurídico, dispensando mesmo a invalidação.
No dizer de Maria Helena Diniz, "segundo a moderna Teoria da Nulidade do Negócio Jurídico, para que se declare um ato negocial inválido é preciso que ele valha, o que pressupõe a sua existência; logo o ato inexistente não tem qualquer significado na seara jurídica, é fato inidôneo para produzir consequências jurídicas, de forma que a lei não o regula, porque não há necessidade de disciplinar o nada"
.
O mesmo não se passa com as obrigações cabíveis (a que a norma denomina "cumprimento das exigências legais"), pois não se sabendo quais são, desde que estipuladas no compromisso, propiciarão a sua existência jurídica, razão pela qual se se afigurarem impróprias ao ressarcimento, a hipótese será de nulidade, exigindo a desconstituição pela via judicial, como inicialmente sustentado.

4. Conclusões
Da exposição retro desenvolvida torna-se  compreensível que a norma do art. 5º, § 6º, da Lei 7.347/85, consagra hipótese de transação, pois destina-se a prevenir o litígio (propositura da ação civil pública) ou a por-lhe fim (ação em andamento), e ainda dotar os legitimados ativos de título executivo extrajudicial ou judicial, respectivamente, tornando líquida e certa a obrigação. 
Em razão da natureza indisponível dos interesses difusos ou coletivos e mesmo da tutela coletiva de direitos individuais homogêneos, a liberdade de estipulação fica restrita ao modo, tempo, lugar e condições de cumprimento das obrigações pelo autor do dano, devendo o ajustamento às "exigências legais" (obrigações) traduzir integral satisfação da ofensa, tal como seria objeto do pedido na ação civil pública, sendo indispensável a existência de procedimento ou inquérito civil contendo o completo esclarecimento do fato e a adequação e suficiência das obrigações para a efetiva reparação.

No que se refere, porém, aos atos de improbidade administrativa, segundo a disciplina da Lei n. 8.429/92, o termo de ajustamento fica restrito ao ressarcimento do dano e à perda da vantagem ilícita, providências de ordem patrimonial que podem ser solucionadas validamente pela vontade do agente responsável e aceitação da pessoa jurídica de direito público interessada ou do Ministério Público, desde que integrais.
Reconhece-se também que, mesmo  se tratando de obrigações de fazer e não fazer, o compromisso tem eficácia legal para embasar a execução judicial em caso de descumprimento, inclusive quanto a exigibilidade das cominações estabelecidas.
Outrossim, afigura-se-nos indispensável a intervenção do Ministério Público na tomada do compromisso por entidade legitimada à propor a ação civil pública, sob pena expor-se à nulidade (art. 5, §§ 1º e 6º, da Lei 7.347/85, c/c art. 84 do CPC), pois cabe-lhe, de acordo com a Constituição Federal, zelar pelos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127 "caput"), no que se inclui a tutela dos interesses difusos e coletivos.
Perceptível ainda que, apesar do silêncio da Lei 7.347/85, a eficácia do compromisso tomado pelo Ministério Público pode ser condicionada à prévia deliberação do Conselho Superior, desde que as normas que disciplinam a atuação e atribuições dos Órgãos da Instituição estabeleçam essa exigência.
De outra parte, é indisputável que uma vez formalizado o compromisso extrajudicial, desaparece o interesse de agir (condição da ação) dos legitimados, e o ajuizamento da ação civil pública será justificável caso as obrigações avençadas revelem, por sua natureza, fim contrário ao previsto na norma, reclamando a cumulação de pedidos, ou seja, o que lhe é próprio consistente em pleitear, na hipótese, as obrigações cabíveis, e também o de anulação do compromisso; ou então para suprir omissão da transação quanto a prestação (obrigação) necessária, nela não prevista.
Diversamente, o compromisso obtido por órgão não legitimado para o caso configura ato inexistente, dada a ausência de pressuposto definido na norma (órgãos legitimados), não reclamando, por ser assim, a desconstituição judicial, permanecendo íntegro o interesse de agir dos órgãos detentores da legitimidade.
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